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Prefeitura Municipal de Luc€na
Secretaria dê R€cêite liunicipal

SÍAT
L2/04/2023

Q,C )
I nscrlção Imoblllárlr:

lnscriçlo Ânterlor:

l .0005.00 I .01 .0 I I 5.0003.4

0500101t500003 - 45745

§equenclal:

Nrturezr:

1045745.3

TERRITORJÀL

Endereço: RUA BEIRÂ MÂ& SN Lot SITIO DANIEL Lotc GLEBÀ C - FAGUNDES - Lucctr&/PB - Ccp: 583 15-000

Proprl€tárlol

CPF/CNPJ:

YARA FALCAO FEITOSA

204.634.644-O0 yars_feitosa@hotmail,com

RUA VTSCONDE DE DUPRAT,280 AP 303 RJ 'CIDADENOVA- RIO DE JANEIROru - Cçp: 2021l-
230 - BRASIL

Testrdr Pritrcipd:

Área Cour Unldede:

19,00

0,00

Profundldrde
Prlnclpdl
Árer Total Cons:

2.024,41 FÁ"".aot".r"ro,

lr.r,"u" .,"o",",

39.924,46

37,470,00

Água:

PlviDentrçlo:

Rede Elétric.l

Coletr Liro:

SIM

NAO

stM
COLETA
ALTERNADA

Rede de Esgoto:

Grlerir! Pluvhl§:

IluDltr8çâo Púbücr:

Emplscameato!

NÃO

NÃO

SIM

NÂO

Llmpezr Urbrtrsr

Gul$/SrrJelr!r

Rede de Telefore:

Arborlzrçlo:

SIM

NÂO

NÃO

NÃO

Hrbite.se: Atro Cotr!truçío: Núm PavlDeotori

Situsção Qusdrr:

Pcdologis:

FRENTE . I
NORMAUARGILOS
o- I

PLANO - I

MURADO

Utillzsção;

Estsdo CollervrçIo: - I

Cobcrtürr:

Encrrvrdo:

Coletr Seledva: NÀO

Tlpo Imóvel
(Espécle)l

turs (Elev8çIo):

nlo
íicsçiol

§icionrmento:

Produz Lho
Orgâtrlcol

NÃO

Psdrlo Coo3trutlvo I

Plro (Crrrctcúdcr):

I!stdrçIo §uitárir:

Frrçlo Idesl:

I PTU: NORMAL 1r",,,, NORMAL Poíe:

I'Íoccaso Crdartro!

Proc Ult Â.lter:

Situsçôo Aturl:

v Velsl TerreDoi

\'0 (M'Terreno):

65.010,73

0,00 (0,00)

Drtr Crdrtko: 2810712014

Drtr Utt Altr

Drtr IJlt L8trç: 2311212022

V Vetral EdlílcrçIor 0,00

V[, (Mr CoDstruçIo): 0,00 (0,00)

Itr3c Merca[til:

IEóvel Recrd$tr8do: NÃO

Allq IPTU: 1,50

V Vetrrl Aturl: 65.010,73

IPTU Sem Dercotrto: 975.t6

operado!: Frulcrsco sÀlvro DÀ srlvÀ oatat 12/04/2023 HoÍà: l1:36:28 lerninôI: 190.89.0.101

FICIIA DO IUO\TEL

lu-mait:

t:nd. Correspondênclal

[Topogrríi",

lrro,rt"cEo,

lP.art-ôoto T.r-oo: PRóPzuo
I

lcdeear: NÀo

I



wJ
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

IMPOSTO PREOIAL E TERRITORIAL URBANO
ETI,SSAO DE A vlA PELO SIÍE:WWW.LUâENA.qB.COV. BRLpORTALDOCONTRIBUIN!,E

Exetciçio: 2021
Vle do Contribuinte

TCR - Taxa de Coleta de Resíduos2020

Insttucô€s de íe.oonsáblrdade do Cedãrtê:

TCR - Taxa de Coleta de Resíduos, pagamento antecipado com desconto ou pagamento total até o vencimento.

Tigo ImóveliÍERRITORIAL
Uso do So,o ITERRIÍORIÂL

Locâlizâção: RUA AIIGELO CUSTODIO DÂ CRUZ, - FAGUNOES
Àrea Constsuídár

(:) vah{ do o@me o

120 oo

l .011 TCR: í20,00 . l,41523
Cdtrit!.nte: rULlEÍA a^llc o trlÍos cPF/CMl:

1m,00RDt Í0êCÍr4 4I105eIg"@790000?88

ffi
{Ê#

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
SECREÍARIA OE RECEITA MUNICIPAL

IMPOSTO PREOIAL E ÍERRITORIAL URBANO
EMISSAO DE 2À VIA PELO SlÍÉ :WWW.LUCENA. PB.GOV.BRIPORTALDOCONTRIBUINIE

Controle: 000002
Exe(ciciot 2021

vla do Contribui.le

TCR - Taxa de Coleta de Resíduos2018

lnstruF6 de respon*bilidade do C€dente:

TCR - Taxa de Coleta de Resíduos, pagamento antecipado com desconto ou pagamento total até o vencimento.

Tipo Imóv€I:TERRTTORIAL

Uso do Solo:TERRITORIÂL

Lo(àlizãçãor RUA Iü.IGELO CUÍODIO OA CRUZ, - FAGUNDES

22a.OOO,O0m2

O,0om2

(-)vôhfdo DGlmento

120,O0

TCR: 't20,00

Conlíiboinle: JULIETÁ F LCÀO tErIOS^ ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
SECRETARIA OE RECEITA MUNICIPAL

IMPOSTO PREOIAL E TERRITORIAL URBANO
EMISSAO DE 2A VIA PELO SITE:WWW.LUCENA. pA.COV.BRIqORTALDOCONTRIBUINTE

TCR - Taxa de Coleta de Resíduosz0zL

Conirole: 000005
Exercício: 2021
Via do Conkibu nie

hstruçôe§ dê €sponebllidade do Cêóente:

TCR - Taxô de Coleta de Resíduos, pagamento antecipado com desconto ou pagamento total até o vencimento.

Ílpo Imóvel:ÍERRII ORIÂL
Uso do So|o:ÍERJüTORIÂL

Locàlização: RUÂ ANGELO CUSrOOÍO D CRUZ, - FAGUNOE5

05.001

,rreô Construirà

228.0O0,00m2

O,00m2

(=)V.lo.do Doclmento

l2o,oo

I 120,00 056598

contribuhte; JULIEÍA Ê fc^o FtÍtosl
TCR:

qí!i!i,r.I
Itr'Hq#

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE LUCENA
SECREÍARIA DE RECÉ]TA MU}IICIPAL

IMPOSTO PREDIAL E TERRÍTORIAL URBANO
EMISSAO DE 2A VIA PELO S,IE:WWW.LUCENA.PB.GOV.BRTPORTALDOCONTR//AUNTE

Controle: 000003
Exetc,ício: 2021
Viâ do ContÍibuintê

TCR - Taxa de Coleta de Resíduos2019

Instíuçô€s de re§po.§ôU[dade do Cedente:

Tipo IrÍxivel:ÍERRTTORIÀL

Uso do SoIo;TERRITORIÂL

Localizâçãoi RUÂ ANGELO CUSTODIO DÂ CRUZ, - FÂGUNDES

.001

Area Construkiô

228.0O0,o0m2

0,o0m2

(=) vôb. do oclineito

076537TCR:
Co.krblnte; JULIEIA FÂICÁO rtITOSA

o 120,00

120,00

22a.00O,OOm2

O,Ooinz

012189

TCR - Taxa de Coleta de Resíduos. pagamento antecipado com desconto ou pagamento total até o vencimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

IMPOSTO PREOIAL E TERRITORIAL URBANO
EM,SSAO DE 2A VIA PELO SITE:WWW.LUCENA.PB.GOV.BRIPORTALDOCONIRIBU1NTE

Conlrole: 000001.
Exercicioi 2021

Via do Cont buintê

PARCELA 02

o21

20211000038659006

{:) vahr do oocur'enlo

2.453,35

Autênticaçáo no Vorso

§,/ll,xil 104 8í620000024.7 53352454202-4 10630000003.6 86590612021.3

INTER exgncÍcro: zozr

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

m€nlo Parc€lãdo - 2. Pêrcela
Sâcâdo JULTETA FAICAO FEÍIO§Â

hss
§

lH

1:
t3

4.906,7í

até o dia 20/05/21, Total até o dia 30/06/21 ou em 02 (duas) Parcetas iguêjs. Após o
00o/o ao Mês.

Tipo lmóvelr TERRITORIAL

Uso do SoloÍERRIÍORI,AL
LocalizaçãoiRUA ÂNGELO CUSÍODIO DA CRUZ, - FAGUNDES

Pagamento
Vencimento

de IPTU &rtecipada com 15olo de Desconto
Múltà de ãté e Juros de Mora de

4.906,71

rnsrtuçóes de rosponsabiri&d. do C€d6nrê

Contdbüiôtê: JULTETA F^LC^O FEÍIOSÀ

228.000,00m2 T.C.R

0,00m2 T.S.U
ÍX EXTRA

4.906,7í TOÍAL:

0,00

0,00

0,00
tnscriçao: 05.001 .0'l í 5.000.00 vabrvênal: 327.í13,e7 t.P.r.u. 03{55t

08.924.813/0001-80

08.924.813/0001-80
J

cÁtxü 104 8í620000024.7 53362454202.3 10531000003.6 865905í202,t.4

OU CORRES exERclcto: zozt
C€&n16

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

amento PsÍcslado ' 1. Psrcelâ
SA€dO JULIEÍÂ FALCAO FÉIÍOSÂ

PARCELA Oí

20211

2.453,36 /-
Autonticaçào no Vcrso

i
c

Ç

iltil illilffi ililtilfl ilililliiiiiiii iiliilitiiiiitif if lilitiitiiiitiiiitiliiliill

Y
§§
§
d

lr

t

08.924.8'13/0001-80

cÁr"xÊ 104 81650000049.í 067 12454202.7 10630000003.6 86590712021.2

AGAVEL NAs ExERclcto:2021

20211

(=) Vàlo: ,lo Oocurenlo

cora úNtca

4.906,7r

--1,
§\
Irô:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENÂ

em Cota Unica alé o Vsncimenio sem Oesconto
§acado JULIEÍAEALCAO FETOSA

il lill il llill illll llil ll ll I lilill il il lll lil lll ll llllll I I I iltilt I illl tiilt I tr

o

il lllll I lt lllllll ll llll ll

AutentÍcação no Veíso

(

30/06/202r
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?4.483,11 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

DAM - Documento d€ Anecadação municipal

SACAdO: JOSE LAVOISIER FEITOSA FILHO E OUTROS
RUA R JOSE LIBERATO, /r84 MRÁ!íAR JOAO PESSOA-PB s8043í00

00003005

cPrlcNPJ: 264.'l 16.104'44

DES|4EMBRÂMENTo SITTO DANIEL GLEBA c-01 LOCALIZADO NA RUA: ANGELO CUSToDIO DA CRUZ s/N, GAMEI'.ÊIR y'FAGUNDES - LUCENA-P& SEú

DESMEMBRADo A GLEBA c1.2 MEDTNDo 36.óoo,oo rq, r r-ore l-r MEDINDO 639,73M2, LoiÊ c-l MÊDIND0-678,9-51'!' 
-E-LoTE 

F-l MEDINDO

ã;epiúi iobos TTCRAVADo§ NA GLEBA C1.l DÉSEMEMBÍ{ADA DA C-01, A aREA roDA A sER OESMEMBRADA sERÀ DE 37.997,63M2

12.1 24
15,99

202140000.l4926000

?õõEFEüEüEFÃMEI.iTÔ OESMEMBRAI\,IENTO

40o4-TAXA EXPE

(+) Outros Acréscimos/Descontos R$0,00

AlleÕlrcâção MocáÕi6 no v.rsô

cEF{0ó41908103907?e{ç0314 iê.175r4[!1t0ê

Emiticlo poÍ: marcelo

w
D.A.M. . RECEITAS DIVERSAS

l



Prêfeitura Municipal de Lucena
Sêcrêtaria de Rôcêita ltunicipal

SIAT
L3/Orl2023

EICEÀ DO II{ó\'EI.

Inscrição Imobiliári&i

IDscrição Artêriori

1.0005.001.01.01 15.0002.6

05001011500002 - 45744

Is"qr"r"i"l

ln"*"r",
to45'144.5

TERRITORIAL

Endereço: RUA BEIRÂ MAR, SN Lot SITIO DANIEL Í,ote GLÉBA B-l - FAGUNDES - LuceÍ,&/PB - Cep: 58315400

JOSE I,AVOISIER TEITOSA FILHO

264.116.tW E-m&il: lavoisierff lho@hotnail.coú

EDd. Corespondêncir: RUÀ R. JOSE LIBERATO, 484 - MIRAMAR - JOAO PESSOA/?B - C@: 58043-100 - BRASIL

Test da Prlrciprl:

Área Cons Unüade:

t9,00

0,00

IProt-atara"

lrnrctnet:
lÂrer Total Cors:

2.0t2,28

0,00

Terrotro: 39929,46

3'1.47Fictícir:

Água:

P.viEeDbçõo:

Rede Elétric.:

Colets Liro:

SiM

NÂO

SIM

COLETA
ALTERNÂDA

lR"d" d" E"e.*
lc,rreriar Prnueir:

lou*.*rooro,

lrmnucaneoto:

NÃO

NÃO

SIM

NÂO

UrbÀna:

de Telefone:

Ilâbitê.§e, [mc"rrewa. Núm P.vim€nto§l

§ltuaçÃo Qurdra:

Pedologi.:

FRENTE - 1

NORMAL/ARGILOS
o-l

opogrâIir: PLANO - I

MIJRADO

Terreno: PRóPRIO

NÃOrlçadr:

Utlllzação:

Estâdo Cotrservação: - I

Cobertura:

EtrcraYrdo:

Colete Seletiy.: NÃO

Tipo Imóvel
(EsDécie):

f,stÍutura (Elevaçâo)!

Petrimônio
EdlÊcaçio:

Pmicionf,mênlll:

Produz Liro NÃO
Orgâíico:

P8ülo Corstrutlvo:

Piro (CarsúerírÍicr):

hstalrçâo SrdtÁrtr:

Frrção Ideâl: L

IPTU NORMÁL Taxr§: NORMÀL Porte:

Procerso Crdr6lÍo:

Proc Ult Âltcr:

Situsçío Atrr}
V Venal TeÍÍeüo:

V0 (Àf Terreno):

64.992,10

0,00 (0,00)

D.tr Cadâltro: 2810712014

Drtr ult Alt:

D.lr Ult Laíç: 2Y|A2A2

VVeídDdiüc.ção: 0,00

vU Qlf Cotrsfuçâo): 0,00 (0,00)

Ins. MÊrcrtrtil:

ImóYel Recrdrstrrdo I NÃO

Aliq IPTU: i,50

V Venâl Âtr!âlr 64992,10

IPTU S€m Dcscotrto: 9?4.89

Operadô!: VITÓ8,IÀ IERNÀNDES DÀ SILVA Data, 73/44/2423 Hora: 10:58:44 Teminal: 190.89.0,25

ProprletáÍlo t

CPÍ/CMJ:

stM

NÂO

NÃO

NÃO



Prêf,eituaa Municipel de Í.ucêna
Sêcrêterie dê Etêceita tqtrnj-cipal

STAT
L3/0412023

EICEÀ DO II.IOVEL

Inscrição Imobiliári$

Ioscrição Arteriorr

r .0005.00I .01 .or I5.0005.0

05001011500005 - 45747

lsequencial:

l*"*r",
tu574?.0

TERRITORIAL

Endereço: RUA BEIRA MAR, SN Lot SITIO DAMEL Lote GLEBA D - FAGLJNDES - I{cena/PB - Cep: 583 I 5{00

Proprietório

CPF/CNPJ:

ROSANGELA FAICÀO FEITOSA

13t .946.7 4444 ardreffeitosa@gtnail.com

End- Correrpondência: RUA MARIA DE LOI'RDES DE VASCONCELOS CARDOSO, 4I - ATROCLI'BE - JOÂO PESSOÁ,ryB .
5803É870 - BRASn.

Testâda Prhcipel:

Árcr Cotrs Unidrde:

19,00

0,00

ProfrDdidâde
Prtuclpal:

Áreq Totsl Cols:

2.036,39

0,00

lÁree do Terreno:

lroou" 
","0",",

39j24,46

11 47

Água:

PâYimetrtação:

Rede Elétrice:

Coletâ Liro:

SlM

NAO

SIM

COLETA
AI-TERNADÀ

Rede de Eigoto:

GÀlerias Plüyisis:

trumheção hiblic{l
IlDplacamento:

NÃO

NÃO

SIM

NÃO

Liupezr UrbrDr:

Guirr/§.úet$r

Rede de TeleÍotrc:

Arborização:

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

H.bitê.sei ADo CoErtruçâoi lnúm ra"imcntoe:

Sltürçlo Qurdral

Pedologie:

FRENTE - I

NORMAL/ARGILOS
o-l

PLÁNO . 1

MUR,{DO

Topogrrf,rr

Limiraçío!
lPatrtmônto 

rerrero: tnÓrruo

lcrlç{dâ: NAO

Utiliziçio:

Eitrdo Cotrrerv.çãor - 1

Coberturai

Encravadol

Coleta Seletiv& NÃO

TiDo Iúóvel
(Espécre)r

EstÍuturâ (Elevrçio):

Patrimônio
EdiEcsÉo:

Posicionimeíto:

Produzlito NÃO
Orgâúco:

Psdrlo CoDstrutivo:

Piro (Crractêrístici):

Instdrção §rnÍtárls:

Fração ldêal: 1

PÍocesso C{dârtro:

Proc Ult Alterl

SituaçÂo Aturlt

V Vetrâl Têüêúoi

V0 01r Terreno):

65.010,?3

0,00 (0,00)

D.tâ Câdâstror 2810712014

Drtr ult Âlt:

D.tr Ult Lsnçr 2311212022

V Venâl Edíicrçâo: 0,00

VU (Ml CoDstruçâo): 0,00 (0,00)

Mêrcsntil:

Rec.d$trsdo: NÂO

IPTU:

Vênâl Atuâl:

1,50

65.010,73

SeDDescotrto:975.16

IPTU: NORMAL Taras! NORMAL 1r"""

opêiàdôr: vIlÓF,IÀ FERNÀNDES DÀ SILVÀ

lr--"it,

Data, !3/44/2423 so!â: 10:58:05 TerEinal: 190,89.0.25



Prefêiture tttunicipal de Lucêna
Sêcrêtarie dê Rêêêita ltunicipal

STAT
73104/2023

Ioscriçio Imobiliária:

Itr§criçio Á.nterior:

1.0005.001.01.01 15.0006.9

0500101 150000ó - 457,1t!

lsequencial:

l*"*"r",
1M5748.8

TERRITORIAL

RUA BEIRA MÂR, SN Lot SITIO DANIEL l-ote CLEBA E - FACIJNDES - Lucena,/PB - Cep: 58315-000

Proprief,Ário

CPF/CNPJ:

MARCO ATJRELIO FAICAO FEITOSA

t6t.t.tt3s4-12 ln--*tt

End. Correspondência: RUÂ MARIA DE LOURDES DE VASCONCEIOS CARDOSO, 4T - AXROCLI'BE - JOÃO PESSOÀ?B -
: 58036870 - BRASIL

TestsdâPrincip.l: 19,00

Área Cors Ulidrde: 0,00

lProtundid!d€

lnrlnctnat:
lÀre. Total Cors:

IÁres do Terrero:

lr".ou" 
","n",",

2.M7,88

0,00

Água:

Psyimentição:

Rede Elétricâ:

Coletr Liro:

SlM

NAO

SÀ,Í

COLETA
ALTERNADA

ln"a" a" u.grt*
lcderies Pluüeir:

huminecão P'ihlics:

lrmrracamento:

UdtrrlÀ:

de TelêÍone:

NÂO

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

lÀro Courtruçâo: FHabiú§,sei úfi P.vimetrto§:

§ltu.çío Qurdrâl

Pedologir:

PLANO - 1

MT]RADO

Terrerot PRÓPRIo

NÃO

Utilizrçâot

Es(rdo Coús€rvrção: - 1

Cobertura:

Elcravado:

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvel Corstrutivo:
):

(Elêvtçio)l (Crracterística):

§rútária:

Liro NÃO Ideal:

IPTU: F"'-t NORMAL I"*t-
Prccesso Cadastro:

Proc Ult Alter:

Sitü.çiio Atudl

V Venal Têrreno:

V0 (M" Terretro):

Crdastrof 28/07/2014

lJlt Att:

UttLNúçr 2311212022

Mercutil:

Recsdrstrado: NÃO

IPTU: 1,50

65.010,7365.010,73

0,00 (0,00)

Vênal Edilicrção: 0,00 Vensl Atuâl:

(M' ConEtrução): 0,00 (0,00) SeDDBcoDto:975,16

ope:ador: vIÍóÀIÀ EERUÀ\DES DÀ SrLVA Data. 13/a4/2a23 Horâ: 10:59:19 Tê!Àinal: 190.89.0,25

EICEÀ DO IMO\IEL

Endereço:

39.924,46

31,47

FRENTE - I ltopogr.lirr

§otMALiARGrLos lr,i-itucao,

I

NORMÂL



Pref,eitura Dtunícipa1 dê Lucena
Sêcrêteria dê Rêcêita Muni 1

SIAT
t3l04/2023

FICEÀ DO I}íOVE].,

Inscrição ImobiliÁria:

INcriçio A.oterior:

1.0005.001,01.01 15.0007.7

05001011500007 - 45749

lsequenciat

l*"*"r",
tu5149.6

TERRITOR1AL

Erder€ço RUA BEIRA MAR, SN Lot SITIO DANIEL Lote GLEBA F - FAGUNDBS - Luceoa,iPB - Cep: 583 I 5-000

Proprietárlo;

CPtr'/CNPJT

DIANA FAICAO FEITOSA

569.184.614-00

End. Correrpondência: RUA SEVERINO MASSÁ SPINELLI, I3lAP-701 -T t PESSOA,4B - C€p: 58039-210 -
BRASIL

Testrdâ Principal:

Árêr Cons IIDidÀde:

19,02

0,00 Tohl Cotrs:

2.059,39

0,00

lÁrer do Terrelo:

Ito*"o"o*,

39.925,80

31,50

Água:

P&üEentiçio:

Rede Elétrical

Coletr Lüo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

de Esgoto: NÃO

NÃO

SIM

NÃO

flmp"Àu.u*",
la*roi.*",
la* o" t"r"roo.,

l***"ruo,

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Grleriâs PluYiâi6:

Pública;

Emphcanrento:

II.bit§.sei Âno Cofttruçâoi lN,am rarimentoc

SttBrção Quadra!

Pedologirl

li;"*"*
lr*,*uo,

PLANO _ I

MI]R.A.DO
lr"*i.oniot"o"ro: 

nóPnro

lcrlçsdr: 
NAo

Utilizrçiol

Est.do Coíiervaçãoi - I
Coberturai

Etrcravado:

Colête Sêlêtivr: NÃô

Imóvel ConstrutiYo!
):

(ElevaçÂo)l (CâÍsctêrística):

Patrimônio Sa tárla:

Lixo NÀO Idêâl: 1

IPTU: NORMAL F"'-t NORMÀL fr".",
Procrsso Cadastro:

Proc Ult Atter:

§it!.Éo Àtud.

V Vensl Tcrrcno:

V0 (M' Terreno):

65.080,28

0,00 (0,00)

Dâtâ CâdâslÍo: 2alo1l2ll4

Dâts L.[t Alt:

Datr IJlt L.íç: 23112./2022

V veual Edilicrção: 0,00

vU (Mr Consarução): 0,00 (0,00)

Insc MêrcrBtil:

Imóvel Recsd8trado: NÃO

Aliq IPTU: 1,50

lvvenat,Ltuar: 
65.080,28

IIPTU Seo Desconto: 9?6.2

oper:adô!: vrTóRrÀ IERNÀNDES DÀ srlvÀ Da1:at 13/a4/2a23 sola: 1I:00:01 TerhinâI: 190.89.0.25

lr-m"it:

FRFNTE - 1

NORMAI-/ARGILOS
o-1



Polo prgseÍltê insfumento peÍlicutâr, ê na ÍÍrêlhoa lbrmâ de dlrelU, âs pâÍtgs abâb(o norneadas e assfÍl
quâfficadâB:

PROMTTENTES VENDEDORES: I'ARCO AUREUO FALCÃO FETTOSA, bTASiIEirO, SOIIE]TO,

administrador dê êmpÍ€sa, lnsdlto no CPF sob o nJ: 161 .1 11 .09i1-72, poÍtador do RO âob o n,o: 213.871

SSP/FB, DIANA FALCÃO FEITOSA, bresllelra, soltêire, ênfsrmelra, inscÍitB no CPF sob o n.t
569.184.614-{D, poÍtadora do RG sob o n.q 853.225 SSP/PB, ROSANOELA FALCÃO FEITOSA'

kasileira, divordads, biblloboária, inscÍlta no CPF §ob o o.1 131.046.214-Ot, PoÍtadora do RG sob o n.1

276.83ô SSP/PB, s€ndo todos os bâB lndlvÍdu$ ÍBsEêntss ê domldllado6 Írá Rua Máda dê LourdB dê

Vasconcêlos Carfuo, n.â 4í, Ed. Vllla Verona, §b 10í, Aarodube, Joao Pessoa/PB, CEP: 58.036€70,
YARA FALCÃO FE!ÍOSÂ, bradlêlrá, união êstávêl, fubtêíapêub, lnscrita no CPF sob o n.ô:

204.634.644&, poÍtadora do RG 287.OSB SSP/PB, rê36ênte 6 domidlladas na Rua VlscoÍrda Dupral, n.o

28, Apto 303, Cidâde Nova, Rio dê JanehdR., , cePt 2O.211-2íJ s JOSE LAVOISIER FEÍÍOSA FlLHo,
brasilelro, casado, lnscrlto no CPF sob o n.ô: 264,í 16.104-{4, poÊedor dô RG sob o n.t 383.988 SSP/PB

ê suâ esposa KATIÀ URGÍNA JÂRDIM FÊÍTOSÂ, lnscrita no CPF sob o nJ 437,093.974-72, odlâ(Wa
do RG sob o n,. ô73.419 SSP/PB, âmbos rÊsldênls e domic{lad$ ná Avonuâ Jo8á Lb6rab, nJ.l84,
MlÍamar, João Pêssoa/PB, CEP: 58.043-100, ssndo YARA FAI-CÃO FEITOSA Íêprssntada parâ Íins de

assinaura dêsts lnsdÍuín nto pelo Sr. JOSE LAVOISIER FEÍTOSÂ FILHO, lá d.üdâm€nte quallficado

acimâ.

EBoU!!E{IE_ç,9UPRAA9EAi SYLAR PARTTSIPÀCOES E C,oXSULTORIA Et' NEGOCIOS LTDA,
pessoa lurídicâ dê dlÍâlto prlvâdo, inscÍita no CNPJ sob n': 13.135.222l0q)í{3, corn aadg nâ Rua

Profo§soÍ Joaquim Francisco Veloso Galváo, n,o 1341, Sáb 03, Baino dos Estado3, Jo& Passoa/PB'

cEP: 58.031'130, Têlêfonê: (83) 3021€057, ênderô9o elebônho: sy'larcon§u[oria(L*rotm6il'com' nâslÓ

áto rêpresentâda poÍ 86u rêpÍ€3êntantê l6gal, RAIMUNDO SOUZA MOURA, braslbiÍo' CPF:

368.448.968-91, RG: 4.997.965-8 SSP-SP, lnfr&assinado.

Cláusulr lá: Os PROlltTEt{TES \rEI{DEOORE3, Pr este lnslrumênto parücular e ne mo[lor forÍna de

dir6ito, tom eluísdo E Promêssa de Vênda do iÍÍÉvêls dsciitost coÍno - §bl!-gl rogl.tr.do porenlt

o GRI' na HaHcúla nJ 7900 (propriedatle dê JOSE LAVOISIER FETTOSA Fll'HO); lúâbt-eg§
Remaneecants dc C rcglstrrdo furant o GRI na lLtrlcula nJ 5§10 (proprledadc de YARA FÂLCr(O

FEITOSA); Gt.bâ D Íqgl.ttado pêrânto o CRI na tlaHeula n'' 5594 (prwd€dâde dê ROSAI{GEIá

FALoÁO FEITOSA); Glsb. E Í3gletÍrdo porrnt o CRI nr lrltÍlcuh nJ 5ô19 (píoPÍlêdadê de MARCO

AURELIO FALCÃO FE[ÍOSA); Glebs F rogl8tÍado pertnt o Cru n. âtÍíêul. nI 85S5 (propíiêdedo

dE DIANA FALCÃO FEÍTosA) - com um total getat de áíêt rpÍoxlmrdo dê 19,98 (dezGnovr vlÍguL
nov3ntâ e 3elr) hectâr§a (OBJETO DESTE CO fRATO, . (n5o átá lnêluÍdr no obJeto do conttab'
a área à belra ma4, fazendo llmiies a dlreila com o átea do Sr. LêonaÍdo Falcão Fâtto6á (3,6 hcctrras),

a esguerda com a área do Espólio do Sr. JoEquim Jo6ê dos Santos ô área do Espóllc do Sr. Luiz F€nêll€

ê os fundo com â árêa dê Abraão Felcão.

Paragrafo pÍlmêhol PaÍa fins dê rêgistÍo, o€ PROUITENTES \IEI,|DEDORES lnfoÍmâm sra 6 línôr€ls

sâo lndividuais, coõt sous rÊgistros únicog. Fba desde Já estabelêddo o valor dê câdâ lmóvrd:

. Otêb. Bí - (pÍopÍlêdade de JOSE LAVOISIER FEITOSA FILHO) - R$ 420'OOO,0O (quâEocêÍtto6

o únte mll Íêais)

r tmóveis provenlêntês dê hêÍança.
2 cartórlo dc Reglstrc hobllláío - CRl.

#
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o lraror Parte Remrnesc.ntc de c - (propÍíêd8dê d€ yARÂ FALcÃo FEÍrosA) - Rs 42o.ooo,q)
(quatrocsnbs o ünte mll reals)

' Ghbr o - (pÍoprtedada dê RoSANGETâ FALcÃo FErrosA) - R$ 420.000,00 (girat ocsnros êvinte mil rêeh)

' Gr€ba E ' (propÍrêdads de MARco AURELTo FÂr-cÀo FElrosA) - R:3 420.000,ü) (quaro€nbs
ê ünte mil rBâiB)

. cl.b. F - (pÍopÍiadad€ d€ DTANA FALCÃO FETTOSA) _ R§ 420.000,@ (quatooentos c vlntê mreais)

Parágrafo §egundo: A PROIIITENIE COIIPRADORA dêctarâ târ plana dênde d6 que os Emânho6
das áÍêas, obiêb3 dostê conbab, sêrâo rosurtentês do píocêdrmontos dô roffice@ d6 ároa d6 bdos cimó\rêle a dêsmêmbramênto da árêá Romanescentê ds c, p6rant6 o câriórlo da Réglstro lmófliáÍlo deLucane - PB, de Ín€smâ foÍmá quê paÍüdparão como rntcretgaaos na ooíd*ão dô úb píEcodknonbs.

cH,"uL 2!: o pÍesênb contrato o', pactuâdo, á fêrto d" cqnum acordo c ronteda das peÍtss, cofi,o etojurídico p€ÍÍ,êito, sêgundo regrsração em vrgor, fivrê d€ qudqua coação, hdudm.nb, á"$r"irgk;t*ou lmpocigão de qualguar naturêza, s§bndo a pRot.[rÉNrE cotpRrooRl a,u o" íoa"" 
""*n91ção dos lnúr,êb (sltuação origiÍÉÍlâ dos lmóvâb quê possut (Ía) rthn.gâncbe Íegrsbab na

profâitura, caíôrlo ê sPU), lnctuslvê quanlo às suâ§ 6§p€clficaç6es e aoe aspaclos trtcnlcc e legals.

cláuguL 3': Pdo pÍ*ênte ê ne melhor ÍoÍma dê dirêrb, os pRoflrrEllrEs vENDEDoREs pmmetam
negoclar e [ansferir os direÍtos e a propdedade dos imóveb descrltos na Cláuaula l. para a pROilÍÍEl{TÉ

9O-MPI{qORÀ o.lo o."o loulr"hnF " 
R$ #0.000.00 íou"r*nro. 

" 
rtrrt -[ ,rrtrt * .d"

lmóvêl oblstô drstô êontrâtos, pagoa da seguinto fômâ:

l- A ütio dê 3lnâuêntrâda, a pRo trENTE coupRADoRA lÉ pagar e qusnüâ dô R3 ím.ooo.oo
íEtg:l_!! :ryltft oaÉ c.d. p 1o""c rei -n"Uerã-Ir" oa"
PROMITENTE VENDEDOR iÉ dêsüner Rs 20,m0,00 de súa parte, em favor de yARA FALcÃo
FEíTosA) no 8lo d8 asslnatura do pÍosento lnstrumsnb, \rabr ôssê quc ssÍá transf€Íído dâ $gulntê
foma:

&

t
a
fl

[.

. R§ 80.000O0 (oibnta milrssie) para MARCO ÂURELIO FÂLCÂO FETTOSA
r R$ 80.000,00 (oitênta mü rêab) pera D|ANÂ FALcÃo FEfTosA;
. R$ 80.000,00 (oibntâ mll rãals) para ROSANGELA FALCÂO FE|TOSAI
. R$ 80.000,ÍE (oltents m rsâb) pâÍâ yARÂ FALCÃO FETTOSA
. R$ 80.(x)0,00 (oibnta mit rêais) parâ JOSE táVOtStER FEITOSA F ,fiOi

' Rl 1 00'000'@ (com mil Íêals) para YARA FALcÃo FElTosA {A pâÍtas d6stê conrab coítcordam
qus sste valor seÍá para frns do pagam€nlo dô GJsbs d8 nêgdagão, dêsp€8as dos lmó\rels,
cu8b8 ds rêli§caçáo dê árêâ ê desmêmbraÍn€nb);

A tíüJb dê lnt rcâlada' a PRoiüTEt{TE coilPRADoRA pegará o vator de Ri qt.ooo,0o (ôlbnt
mll r"eL) pârã c.Íle PRotrtTENTE vENDEooR no 6to da âsslnsturs de EÊêriü.ra dê compra €
Vênda, quando os PROilITEIITBS VENDEDOÍiES 6ntÍêgerêín à pRO !?EITE OO PRADORA,
a certEão d6 rêgbúo dos lrúvels Já devldamôntê rêglsü"edos p€rantE o canóÍb comp€tonb (com a8
daüdas reüficaÉce dê árêa ê desmêmbramênlos), patÍlmônb da união ê psranüa a pGfêfurâ. Tal
vabr será transferido dâ sêguinte fuÍme:
. R§ 80.m0.@ (oltênta mX rêab) pera MARCO AURELTO FALCÃO FEITOST,;
o Ri 80.0ÍX),@ (oltânta mll ÍeaiE) psra DtAÀtA FÀLCÃO FEITOSA

2

iltulo-ds Íoglrt,o. tsírrc! quc o lornatóÍb doc vlbr6s doú rnúrÊb obirt6 do confâro á o.quh,rlcfitg a
R§2.r(x).(xx),Oo (dob mÚlõêc é com m[ ,Beb)

,Â

I



. Ri 80.000,00 (oitsnrâ mü ,eet§) pârs ROS !,IGELA FALCÃO FETTOSA
r Rg 80.0fit,00 (oitênta mit rô6ls) parâ YARA FALCÃO FETTOSA
. R$ 80.0(x).00 (ottenta mit .€ak) para JOSE LAVO|S|ER FEITOSA FTLHO

[t' o-vargr reslduâr, êquhrârent€ a- Rf 240.n00,00 (duonto. e quenant! m[ ," l.) pal! crd.pRorrrENTE vEiloEDoR, sêÉ pago pea pàouireúi coupuoou e'alrá8 dá .missão do
_ -"Lt. . *-- t"t i"d." io ítlrt I db

"1h o *i* * rplord"onffi_a.r"***. 
^* *ofr*. 

"nior. 
o* urtJ*d. io . *

etgrcuUo.-nU- a. *"rtnt
o í. Chaquc - RO§Â IGELA FALCI\O FEITOSA r !r Chcqua - JO.SE tá\rtXStER FEITOSA FTLHO. ? chcqE - DTANA FALCÃO FETTOSA r I Chaqrr - DTANA FALCÃo FEtTos^. 3' Clrêquc - JOSE LAVo|STÊR FEITOSA FTLHO . if Chóquo - MARCO AI/REUO FALCÃO FEÍTo§Ao 40 chuc ' MARCO AUREUO FALCÃO FErro§À .lt. cbquê - §.É dvrdrdo Eultn na6 êflr. G. 50 Cheguê - YARA FALCÀO FEÍTOSA v.ndcdoÍê. (dhrbão *, S p"rfJ1
o 0P Chsqu€ - ROSAÀIGELA FALCÃO FEITOSA o l2p Ctrcque _ S.Íá dhddtso lgurtmcnto cí r! os
o P Ctnquc - YARÂ FAt-CÃo FETTOSA vanrtedoror (rtMsáo an s padl

ParágreÍo PÍlmclto: As PaÍtca dcatê contÍato acorúâm! qu6 todos 08 chcquês os qusb lcrão cmltfttos,
dcvcrão constâr explicibmeflL c íbrmâlmcnts na EscÍlturâ dc Coínpra r Vend6 coÍrlunt nonb coÍfl üre
numeraçáo, o velor, e datas.para oompensaÉo ê nomà do qdlrnle, 80b pêna d€ Íg3cbão eubmáüca d8sb
contÍab ê da nêgo.:iaçáo.

Parágrrfo Sogundo: A efeüva posse dos lmórab ocorôrá por ocasião da assnaúrs ds escÍiürra das áreas
ê modlânta o pegâmanto dG \.elors do ll'e a ànfega tlos áoquos rêlâür/oc s pegensnto do lbm lll.

clóurub 4': Pâra íns do pegemênto d6ats contrato, o! pRorm rÊg vENDEDonEs kúrmam que oe
valoÍBa mênddrados ncxr hcboo I e ll da dátrarh anbrlor, aeráo dapoofradoq or trar}!ícrldos para s
ssguint6 conlas banérlas;

#

§

q

o Tltuleddrdc: MsÍ6 Aurâllo Falcão Feltoea, cont! comm.:28lgo{, Aganch: íosÍ{ ô Bsnco
Brâd$co;

o Tltularlded.: Dlena Feléo FcltGa, conta corrnt : s600€, Aerrtncla: 56i l do Banco Brad€6co;
. Tltuhrldrde: Rcsngola Falcão Fêitc&i. cofita poup.nç.: 3661-i, Agânch i466, op.r.çao: oi3 do

Eenco Caixa;
. TltuLrld.d.: Yare Fâleão Fôltose, cont cofli.nt : 0í09964€-{, Agancla: 22&4 do Banco sentund€Í;
o Tltuleddcdc: Josa Lavolsls Felto§a Flho, cont! con nt : i4.60í.3, agancb: í6:xi{ do Banco do

Brarúl;

- Parágrefo únlco: As pârtm acordsm gug as supramêncionadas contas bencaÍlas, podarão aor altaradag e
requorlnento dos PROI|ITE TE VEI{DEDORES.

cláu.uls 5': As parte! desso contEto acotdam que oâ§o a docüÍlÉntâçeo da ÍrgulaÍtzação dos lrnô,rb
(PrêfêlErs/c6ÍtóílorsPu) êstejs pÍontô e ontrêguê I pRolf,r{TENTE coupRADoRA siá 30 dê lulho do
2022' a PRoxtl{TErrE colpuoonA fcaÉ rÉpon8áwl pêto lpru, Tâxas do psürÍúrio & unlão (ceso
soja incidento no8 lmórais dêet6 contrab) a demeis irpostoe 6 lexss do ano de 2022 . nos anos 3.gutr1c§,
o qual pagará p(opoícbnalíÉnlê as áÍBas obFt6 do coflE8to.

ParágrtÍo PÍlmêlro: caso e doqrmentâçâo msnclonede nô caput de3le dáusda não €atoJs prmtâ atá 30
de lulho de 2Ü22. os PROUTEITES VEI{DEOORE§ fcarão í€sponsárvals p€b lm6os . taxas atá qus
sola brÍnallzâdá â .8crlhiÉ ds cornpra € vsnda, nd quâl a paálr dosss momcnto €m dl.n!g, s PROI|ITErTE
COUPRADORA soÉ a ünica rêsponsávol por lâls imposb8 a taxas.

3
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Gláu.uL 6!: CoÍrerá por oonta da PRO ITE TE COXPRADORA âs doêp€ses mcê§sárlea perâ
escÍiluração e r€gisbo doo lmôreb ern seu favor.

Cláutuh 7': O ataso no pagamento doE vabres dascrltos na CúUSUIÁ TERCEIRA do píêsantê
in§fumênto. lndêpênd€ntemefits de quelqu€r noüícação judidal ou sxEatudicial, lmp0cará na mults
conêspdtdents à í 0% (dez poí c.nto) do vah do dáblto, alfur d! Juros Írorôtódoc na oíd.rn de í % (um por
cento) eo mês sobre o valor do dóbiüc. Caso haJa a necacsldedr da en agáo de advogado, haverá â cobÍsítçâ
de honorários no3 pêÍoontJels d€ I 0% (dàz por conto), caro a cobonça reja oxtljudHal, ou 20% (üntê poÍ
cônto). na hlpótasê d€ oobrança Judlclel.

cláu.ula 8': Og PROUÍTENTES VENDEDORES so compÍomêtam a ênbegar 08 lmóvols btâlín€nto llvro e
d$ombáÍaçado, parâ que possa o meemo ser eocÍltrredo om í6vor dá pROUml{TE CilPRADORA.

Cláuruh gr: Flca acordado ârtras e3 páÍtos, qur â PROITTENTE COIIPRADORA âssumhá, ap.n s a
pârtir da date da asslnatura da o3cÍlfura de cdnpra o rrênda, a3f€spmsabllHedca com os déUb3 quc ú€Iün
a suÍglr 6 que sejam rBleüws eo3 lÍrúrôh sm e\ddânda, flcando poÍ contâ dos PROtlTEllTEs
VEIIIDEDORES qualqusr dívlda quo vonha a sor cobÍeda coín eBrraçào antêÍbr à dâta de â$lnânrâ dâ
escÍllurâ, coín excêgão dâ hlpótês€ prevista nâ dáu3ula 51,

cláuluL íO'l 08 PROUITEIüTES VENDEDORES sà compromotam a compmvar os podoras oulorgados
ao sr' JosE LAVolslER FElTosÂ FILHo p€re fins d. r€p.êsên!.Éo nâ 8sslnâüIrâ dâsE cooúab ê ds
futura esgiE;a dc compra e vênda.

Cláurub í í': A PROmlT ENTE CO PRADORA sê ooíflpíoínste € !6 obÍlga a lUnêcê. dlÍsno ds pasargrrn
(cêder 4 mêüos d€ laÍgura para a ssreda de llgaçâo) ou dêkar uma n e (coíSorÍne lÊghLÉo) p8râlela corÍr
o imóvêl vlzlnho de proprledade (Gbba A) do Sr. LEONARDO FALCÂO FEITOSA, lnscÍlto no CpF sob o n.o
323.603.98+15, dê\êÍdo l,als condlçáo eatâr€m praüstâs tânto na escdlura d6 compo o vênds colrlo
tâmbém no PÍoj€lo ds condomínb/bteamsnto quê vlêr â consfiiir. Tal dâr8ulâ, coÍ13üEl - obÍbâção ds
fazar - legallurídlca da PROIITENTE C'OIIPRADORA, 8ob p€na do deccumpÍlÍnento confatuâl c multa.

Ciáusula í2!: Â PROIflTEITE COilPRADORA sê comprcmêt€ â fomêcÊr caÍüdõêr dc ÍlgülarHade fgcel
ê qualsqud doagnontos necessárloc solidtados p6los PROXITENTES VENOEOORETS, com ftrs de
comprovar a plcna capaddad€ d€ pagsmênb do prss€nlE oontalo.
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Cláusulâ 13f: Os PRO ITEI{TES VENDEDOREA s€ obÍlgsm, no sr.:o d. ím íc.nto. olt ntrl dl!.r
oodendô tÊl plt:o ssr Etrovrdo úm! ver, a êntregar as oortdõos dos lmórrsb rêglrlaÍtsedcs p.rá] ê o
CaÍtório ds Regl8tÍo lmóiliáÍio, Pat tn&úo da Unláo o Probitur6.

PeragrrÍo PÍlmclro: Apó! o tármlno do prâlo (lndulndo â rcno\râgto) pÍ€visto no caput a! peÍtas po&râo
êstlpulaÍ Íro\ror prâzos caso seF n6aô33ário.

ParágraÍo S.gundo: Após cnt€gar toda a doormcntaçto (6tando os imó\rolú totâlm.nt rêgulertsados)
prevlsta no caput, Àt pâÍtês têlão o prEzo máínro do § (dnco) dlas para elaboraram e arolnaram a osaÍiüne
defnlthra dê coÍnpra e wnda, ob,€to da3te contrato, sm ía\ror da PROIITENTE CO PRADORA, lcvando
em considef,eçâo as condiçõos Gtabêbddas na cláusuls S 6 dcrnab dest€ conHo .lc pÍomaasa. da
mêamâ íoÍmâ quo eslará ünqrlado I lnstrumento parforlar de coníssão do dÍüda o qual d6!r€rá tgmbém
ser essinada obÍlgâtoÍtsÍnont pslâs partas desb conüato.

cláusuh í4': Flcs vededo o bnçâmento dê lTBl (lmposto sôbÍ€ a TransÍnissáo dê Bsn3 lmóvÊb) por peÍtê
da PR( lTElüTE CO PRAIIORA, ap6nes 8cndo llbcrado quando íor rualtsada a agcÍlt re dc oompra a
venda, dêsdô qus ocoíÍe o edlmplêrÍtsntâ intagral dos rrabres.
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Cláucule í51 As psÍt.s emÍdam quê froaÍá a cargo da PROHTETTTE COIPRAOORA, s3 custes
nêcêssárlâs püâ e escÍltureção 6 reglôüo lÍnobllláÍlo6 dos rêlbÍüos imôrals, bam como lmposb de
bansmlssão - lTBl e o tâudêmlo (câso r6nhs) quo süão emltHog am Íavor da nsnra âpós 8 deúda
qultegão dos veloÍBs destacados na dâl8ula 3..

Cláuculã íC': As pre8ôntâs partes do conü€to âcordam qu€ a PROUITEI{TE GO'IPR/ADORA, daÉ êm
gÊrânliâ liduciáÍiâ do pagamonto dêst6 conbato o dos cà€qúês, 03 lmótêls doscÍüoô na dáusula 1' drstê
contrato, a qual dewrá constaÍ todoa os t€mos d€ garantia (grawme) obÍig8balsmoíilr ná osdlt ra d6
compra ê wnda/íêgi8bo imoHiárb c na coní8sáo dê dÍüda, 8ob pcne de dcstrrnpÍlínonto coflbeulal,

Parágrafo únlco: Para garsnür o Ílsl cumpÍimento dê lodâs aB oàrlgaçõ€s contrâtuab de coíflpra e v€nda,
I PROUITEIíTE COXPRAOORA (OB/EDORA), oonfc$ando dewr aG PROUITEI|TES VEITDEDORES
(CREDORES) o \tâlor btal do lndso lll da dáusula 3', aliena frducLÍiaíÉnta ao crrdor â lotrlbâdc dos
imóveis oSetoc d€sto confato, bem oomo suâs bonfolbÍias, cadcndo e hrnsÍêÍlndo o CREDôRES a
propÍiodedo f,dudárlâ ê â posss lndlrôla do iÍnówl, resoÍrrando e potsê dtrota ns ÍoÍÍne d. lEl, obrEEndo-sô
por 8i 6 por s€ua sucoasorsa e mantêr este garanlh êsnpÍ€ b@, ffÍne ê r,allosa, Í€8poírdoíÉo pola evlcçâo
dê dlÍeilo, nG trrmc da legishçâo aplbável.

Cláueuh í7.: Se a t€Bcleáo dosb confaüc ÍoÍ Íralb.dâ pala PROtmilTE COIPRADORA, cste não tsrá
dirolto a restltulçào dos valores pagos (da dáusule 3t) o pâg€É uma multe d6 íO% (dsz poÍ csnb).

Cláurula í8': So e rasdsáo dê3te conbato íor reâ]tsád8 polos PROHITENTES ITEIIOEDORES, c!E! lrão
rÉslituir a PROIIITENTE COHPRADORA no valor pago à Ínio dê ênrads (lnclso I da CláLr8ula 3!), mab
umá multe de l0% (dê2 por cônb).

Paragrafo únlco: Para frns dc rcgbüo, es paíts8 ecoÍdâm que êft caso do ÍBcl8ão poa aüaso nâ ontrsgs
da doanmenteção de rogulaÊaçâo doa lmówlg, ambar â! partor náo B.rão pcnelhads! aom âpllcâqáo dê
multa.

C!áuluh Í9': Est€ oonÍato Í€sotume do plonô dirdto, lndsp€ndôntêmênto de quahn6rbÍÍnelldsdojudldal
ou exüaludldel, na oconâncla do quelquôr das sôguht6s hlÉt6sss: pedldo ou propoclçáo dg Ísorpereção
ludldal ou oxfaJudÍdel, pedido, ÍBqu6rlmenb, d€cÍstâçáo ou hdndogaÉo ds Íalânda, conwloção de
rôqrpé.âçâo ludldal qm fÊlênda, lnbryênÉo, hsolvêÍrcle, s ítos dôínâls 66 pÍsüatos nâ lcgbüEção €Ín
ügor, não cábôndo I PRO ITE {TE COUPRADORA e Ílsühjlçâo dos rraloírE pag6 sntaÍiormanta

cláurulâ 20': A tolerâncls dos PRoHmNTES \TENDEDORES não lmdlca om ÍBnúnda, pêtdão, nolragão
ou altersção do pacluedo nêste lnsüumento, mss sim como âto dâ mêrâ llbêrelEedê.

Cláu.ul8 2í': Flce dcsdê.1á Ísgtstrado pêtas p€rtos d€stê contÍato, qua ced6 PROIIITE {TE VEI{DEDOR á
responsárrol unicamêntê c cxdushramente polo lmóvd qlu á dc Buâ pÍoprlodade, lndudvc êm hlÉt.s8 d€
rescbáo, o€ valorês quc po, ventura eeJam rcstltuÍdc a PROlllTEt{TE CO PRADORA sôtão page nâ
propoÍcionalldade dê csda lmóvê|, não exldnCo stúldarledado cnE6 as paÍt€t.

CLusuL 2?: As partas do p..!.nto conúato DECLÂRAM quê NÃO howêÍam lntaÍíncdbfôês da tsrcdrog
(coÍÍsbíB), sordo bda . nslpcbção Ísá[28d. dltaBncnb elrba € PROIÍTE|IÍTES IIETIOEDORES ê â

PROITE}ITE COUPRADORÀ

' êlúucula 2!t: Ae paÍt.s dcverão fomecar lodaE as lntormei,õca nccessárlac, a fim da dlÍlmk â§ úMdae e
orientar quando necessárb so p6íÉlto qrmpÍünsnto dosta Coírfalo.
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cláusula 24': As parles dêclâram que âcêilam o pÍasanle contrato nos oxpr€ssos têrrÍros em que foi hvrâdoê que o me",',ô é cerebrâdo êm carárêr rqiritpgáver à tnetiauvet, qr" t"r", úi .i *r.-iàá.i,* 
"sucessorês okigados a qualqu€r tÍtrllo, 

"#p;É 
Uo., firma e valloso a todo teÍ&oo, em JuÍzo eu Íorâ dêle,ressalvado as hipóleses Já prevlstas no presentô contrató.

cláusula 25t: Fica desde Já, estabêlecido que a parre que iníÍingií quáisquer dae cláusulae ê @n6çÕ€s
deste c,onksto, se obdga a pagar multa de 5y,, sobre o vslor do dtrato.

Cláusulâ 2!.: Fica eleito o foro da eidade ds Jóào pêssoâ _ pB, como compêtentG para dirimF todag asquestôê§ oÍiundas de interprerração dêsle insrrunrênb, renundando a quarqueÍ 
"rb" 

p.r r"ú ;tGúd;que ssja.

O preseÍlta conrãto passe a yigoàr,,etttre as
estâÍem assim justos e contralados, Íirmam o prêsonle
mesmo ffm, juntamêntô com 02 (duas) testàmunhâs. 2021

L
lo FALcÀo FEITOSA

PROMíTENTE§ VENDEOORE§

osA O.FEITOSA
P ROMITENTE§ VEN§EOORES

Bartês â laÍtir da âs§naturê:do mesmo. E, por
iÍrBtrumênto, êm dt â§ üas da lgual téori psra o

Joâo:Fes§oE * ÉB, 23 dÊ

Laírt
C'IANA F

PROTÂITEiITE§

f*

JOSE LAVOISIÊÊ FEITO§A FILHO
PROI.iIÍTENTEI§ VENDEBORÊ§

, ,a- 411./1

YARA FÀLCÃO FEITO§A
PROIIâITÊiITES VÉHDEDÔRÊ§.

(Asslnado pelo procuradoc JOSE LAVOIStER FEITOSA

MITENTE COMPRADôRÀ
(Asslnadô pslo rêpresênlante legBl; RAIMUNOO SOUZA MO{.JRA)
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeltura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

oo517 t2023 YARA FALCÃO FEITOSA

Em Análise

PROTOCOLO SOLICITANTE

0014412022 YARA FALCÁO FEITOSA

0004012022 YARA FALCÁO FEITOSA

0014212022 YARA FALcÁo FE|rosA

TIPO

IMOBILÁRIO - CADASTRO -
ALÍERAÇÃo

TIPO

rMoBtLtÁRto - cÂDAsTRo -
ALIERAÇÃo

IMOBILIÁRIO - CADASTRO .
ALTERAÇÃO

tMoBrLrARto - CADASTRo -
ALTERÁÇÃO

PREFEITURA OE LUCENA
eRoTocoLo cÊltAL

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

RECEIt A - DtctÍAt.tzAÇAcr

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

PRÉFEIÍURA OE LUCENA

SECR! IARIA Il;\ RÊCl tiA -

PREFEITURA DE LUCENA

Pr ANEJAT\4EN Io - DlvtsÀo DE

DATA

1310412023 Ogis2:Os

DATA

0410812022 10t50.17

1610412022 03120:41

1610412022 02:07156

ORIGEM

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PREFEITURA DE LUCENA

rrL i

PREFEITURA DE LUCENA
PROTOCÚ1. C] GERAL
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